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ATA RESERVADA PARA JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDAS 

 CHAMADA PUBLICA Nº 002/2024 
 
Aos onze dias do mês outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 09:00 horas, no Auditório do 
Setor de Licitação (atrás da Prefeitura Municipal), situada à Rua Coronel Dias Coelho, s/n°, Centro, 
nesta Cidade, a Comissão de Contratação. composta pelo Agente de Contratação, Srº Valnei Lima 
Vieira e os membros da equipe de apoio, Caroline Barberino Bizerra e Jackson Ferreira da Silva, 
nomeados pelo Decreto nº 780/2023, acompanhado da RT de Alimentação Escolar do Município, a 
Senhora Jeane Teixeira Pereira, Nutricionista: CRN/5 nº 15288, para sob a presidência do primeiro, 
procederem ao julgamento dos documentos de habilitação e projetos de venda da CHAMADA 
PÚBLICA PARA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 002/2024, cujo objeto é a Aquisição de gêneros 
alimentícios (da agricultura familiar) destinados à elaboração da Alimentação Escolar para o ano 
letivo de 2024, para os alunos da Rede Municipal de ensino do Município de Morro do Chapéu – 
BA. Declarada aberta a sessão, o Srº Presidente informou que os projetos de vendas foram 
recepcionados na data de 09/10/2024, conforme convocação efetuada e disponível no bojo deste 
processo administrativo. Foram identificados os seguintes grupos: Grupo informal do Senhor 
DOUGLAS MARQUES DE SOUZA RODRIGUES, portador do CPF nº 085.332.205-88, 
representando o grupo informal dos Senhores ALDIANA DA SILVA DE JESUS, MARTA SENA DE 
JESUS, PALOMA SILVA DE OLIVEIRA, JOSELITA DE SOUZA OLIVEIRA, JAILTON MARQUES 
DE SOUZA, JOSE ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS, LUZIMAR MIRANDA DOS SANTOS, 
LUZIENE SERAFIM DOS SANTOS, COSME MIRANDA DOS SANTOS, JUCELIA SOUZA DA 
SILVA, EDSON ALEXANDRE DO CARMO, ALZENIR DO NASCIMENTO BANDEIRA e 
WIVISSON DE SENA COSTA, a ASSOCIAÇÃO DOS REMANESCENTES DOS QUILOMBOLAS 
DA COMUNIDADE DE BARRA II, representado pelo Srº Mauricio Souza do Espirito Santo, portador 
do CPF nº 073.706.595-85, COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DE LAGOA DE 
DENTRO E REGIÃO DA SERRA LTDA – COOPAL, representada pelo Srº Daniel Alves Jordão, 
portador do CPF nº 046.586.745-64 e COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DE 
GILO E REGIÃO LTDA - COOPAG, representada pelo Srº Deoclecio Miranda da Silva de Assis, 
portador do CPF nº 082.002.145-83. Em seguida deixa registrado que não houve manifestações 
por parte dos presentes, conforme consta da 1ª ata da sessão de recebimento e abertura dos 
projetos de vendas. Da análise detalhada e minuciosa dos projetos de vendas apresentados, não 
foram encontradas incorreções, estando todos os projetos de acordo com o instrumento 
convocatório. Diante disto, decide a Comissão por declarar Classificados/Habilitados os Projetos 
de Vendas do Grupo informal do Senhor DOUGLAS MARQUES DE SOUZA RODRIGUES, 
portador do CPF nº 085.332.205-88, representando o grupo informal dos Senhores ALDIANA DA 
SILVA DE JESUS, MARTA SENA DE JESUS, PALOMA SILVA DE OLIVEIRA, JOSELITA DE 
SOUZA OLIVEIRA, JAILTON MARQUES DE SOUZA, JOSE ROBERTO FERREIRA DOS 
SANTOS, LUZIMAR MIRANDA DOS SANTOS, LUZIENE SERAFIM DOS SANTOS, COSME 
MIRANDA DOS SANTOS, JUCELIA SOUZA DA SILVA, EDSON ALEXANDRE DO CARMO, 
ALZENIR DO NASCIMENTO BANDEIRA e WIVISSON DE SENA COSTA, da ASSOCIAÇÃO DOS 
REMANESCENTES DOS QUILOMBOLAS DA COMUNIDADE DE BARRA II, da COOPERATIVA 
DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DE LAGOA DE DENTRO E REGIÃO DA SERRA LTDA – 
COOPAL, e da COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DE GILO E REGIÃO LTDA – 
COOPAG. Franqueada a palavra aos presentes, referente aos projetos de vendas declarados 
CLASSIFICADOS/HABILITADOS, os mesmos nada tiveram a declarar. Em seguida, da análise dos 
projetos vendas obedecendo as prioridades definidas no item 3 do edital, temos a informar que para 
uma melhor organização, foi criado o Anexo I e II a esta ata, com as prioridades existentes. Definidos 
as prioridades com base no item 3 do edital e art. 35 da Resolução 06/2020 FNDE, decidiu a 
comissão fazer o Anexo III, em conformidade com as exigências do item 4.1.6.1 do edital, para 
verificação dos itens ofertados e os respectivos valores. Em continuidade da análise dos itens 
ofertados, verificou-se que não houve interessados na oferta do item, 24 (IOGURTE, zero lactose) 
e desta forma decide a comissão por declarar o item Deserto. Ainda, verificou-se que o item 02 
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(ABOBRINHA) não alcançou a oferta na sua totalidade, conforme quantitativos expostos no 
instrumento convocatório, e informado no Anexo III desta ata. Em seguida, conforme disposto no 
Anexo III, o valor global estimado desta chamada pública é de R$ 577.479,00 (quinhentos e 
setenta e sete mil quatrocentos e setenta e nove reais). Conforme determinação do item 4.1.2 
do edital (AMOSTRAS), fica determinado que as cooperativas classificadas em primeiro lugar para 
o item 07 (Iogurte integral) e item 14 (Polpa de Frutas), devem apresentar suas amostras na data 
de 15/10/2024 (terça-feira), na Secretaria Municipal de Educação, Sito à Rua Caetano Dutra, s/n°, 
Centro. Deixa registrado o Srº Presidente, que o resultado desta Chamada Pública, se dará em 
Diário Oficial, conforme o item 6 do edital, após o parecer do resultado das amostras. Determina 
ainda, que cópia desta ata seja publicada na íntegra no Diário Oficial do Município. Os autos do 
processo encontram-se à disposição.  Nada mais requerido nem a tratar a sessão foi encerrada às 
11hs12min e lavrada a presente ata que lida e aprovada vai assinada pela Comissão e demais 
presentes.  
  
Morro do Chapéu-Ba, 11 de outubro de 2024. 
 
 
 
                                                 _______________________________ 

Valnei Lima Vieira 
Agente de Contratação 

 
 
 

______________________________                                       _________________________ 
Jackson Ferreira da Silva                                                       Caroline Barberino Bizerra 
Membro                                                                                     Membro 
 
 
 
_________________________                                                 
Jeane Teixeira Pereira                                                                          
Nutricionista: CRN/5 nº 15288 
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ANEXO I 
 
PRIORIDADE DO ITEM 3.2, I DO EDITAL - o grupo de projetos de fornecedores locais tem 
prioridade sobre os demais grupos. 
 
PRIORIDADE AGRICULTOR/GRUPO INFORMAL 

COOPERATIVA/ASSOCIAÇÃO 
LOCALIDADE 

01 
ASSOCIAÇÃO DOS REMANESCENTES DOS 
QUILOMBOLAS DA COMUNIDADE DE BARRA II 

MORRO DO 
CHAPÉU 

02 

GRUPO INFORMAL - DOUGLAS MARQUES DE SOUZA 
RODRIGUES, portador do CPF nº 085.332.205-88, 
representando o grupo informal dos Senhores ALDIANA DA 
SILVA DE JESUS, MARTA SENA DE JESUS, PALOMA 
SILVA DE OLIVEIRA, JOSELITA DE SOUZA OLIVEIRA, 
JAILTON MARQUES DE SOUZA, JOSE ROBERTO 
FERREIRA DOS SANTOS, LUZIMAR MIRANDA DOS 
SANTOS, LUZIENE SERAFIM DOS SANTOS, COSME 
MIRANDA DOS SANTOS, JUCELIA SOUZA DA SILVA, 
EDSON ALEXANDRE DO CARMO, ALZENIR DO 
NASCIMENTO BANDEIRA e WIVISSON DE SENA COSTA 

MORRO DO 
CHAPÉU 

03 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DE GILO 
E REGIÃO LTDA - COOPAG 

REGIONAL 

04 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DE 
LAGOA DE DENTRO E REGIÃO DA SERRA LTDA – 
COOPAL 

REGIONAL 

 
ANEXO II 

PRIORIDADE DO ITEM 3.3, DO EDITAL – Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte 
ordem de prioridade para seleção. 
 
INCISO I, DO ITEM 3.3 DO EDITAL - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e as comunidades  quilombolas, não havendo prioridade entre estes. 
 
PRIORIDADE AGRICULTOR/GRUPO INFORMAL COOPERATIVA/ASSOCIAÇÃO 

01 
ASSOCIAÇÃO DOS REMANESCENTES DOS QUILOMBOLAS DA 
COMUNIDADE DE BARRA II 

 
INCISO II DO ITEM 3.3 DO EDITAL - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como 
orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 
cadastro no MAPA. 
 
PRIORIDADE AGRICULTOR/GRUPO INFORMAL COOPERATIVA/ASSOCIAÇÃO 

 NÃO EXISTE 
 
INCISO III, DO ITEM 3.3 DO EDITAL - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre 
os Fornecedores Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica 
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP), letra a) no caso de empate entre Grupos 
Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm prioridade organizações 
produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 
no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  
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PRIORIDADE AGRICULTOR/GRUPO INFORMAL COOPERATIVA/ASSOCIAÇÃO 

02 

GRUPO INFORMAL - DOUGLAS MARQUES DE SOUZA RODRIGUES, 
portador do CPF nº 085.332.205-88, representando o grupo informal dos 
Senhores ALDIANA DA SILVA DE JESUS, MARTA SENA DE JESUS, 
PALOMA SILVA DE OLIVEIRA, JOSELITA DE SOUZA OLIVEIRA, JAILTON 
MARQUES DE SOUZA, JOSE ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS, 
LUZIMAR MIRANDA DOS SANTOS, LUZIENE SERAFIM DOS SANTOS, 
COSME MIRANDA DOS SANTOS, JUCELIA SOUZA DA SILVA, EDSON 
ALEXANDRE DO CARMO, ALZENIR DO NASCIMENTO BANDEIRA e 
WIVISSON DE SENA COSTA 

03 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DE GILO E REGIÃO 
LTDA – COOPAG 

04 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DE LAGOA DE DENTRO 
E REGIÃO DA SERRA LTDA – COOPAL 
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ANEXO III 
LISTA DOS PROJETOS DE VENDAS CONFORME O ITEM 3 DO EDITAL 

Item Produto Unid 
Quant. 
Total 

Preço 
AQUISIÇÃO 

Valor Total 
R$ 

P 1 P 2 P3 P4 
QUANTITATIVO 

RESTANTE 

1 

ABACAXI, de primeira, in 
natura, formato cônico, coroa 
longa e com espinhos, com 
polpa branca, apresentando 
grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução vigente. 

UND 5.000 R$ 5,25 
R$ 

26.250,00 
2.000 3.000  -  - 0 

2 

ABOBRINHA, de primeira, 
compacta, firme, sem lesões 
de origem física ou 
mecânica, rachadura e 
cortes, tamanho e coloração 
uniformes, de acordo com a 
resolução vigente. 

KG 200 R$ 5,54 
R$ 

1.108,00 
100 -  -  -  100 
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3 

BANANA, da terra, em 
pencas de primeira 
qualidade, fresca, integra e 
firme com grau de maturação 
adequado, tamanho e 
coloração uniformes, com 
polpa firme e intacta, 
devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de 
acordo com a resolução 
vigente. 

KG 2.000 R$ 10,05 
R$ 

20.100,00 
-  2.000  - -  0 

4 

CHUCHU, de primeira, 
apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação 
em condições adequadas 
para o consumo. Com 
ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução vigente. 

KG 1.000 R$ 6,04 
R$ 

6.040,00 
500 500  -  - 0 
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5 

FEIJÃO, carioca, tipo 1, 
constando de grãos na cor 
característica, maduros, 
limpos e secos, embalados 
em pacotes de 1 kg, em 
plásticos atóxicos. Com 
identificação do produto, data 
de fabricação, prazo de 
validade e peso líquido. 
Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

KG 4.000 R$ 8,05 
R$ 

32.200,00 
3.000 1.000  - -  0 

6 

GOIABA, vermelha, de 
primeira, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio, com 
polpas firmes e intactas, 
tamanhas e coloração 
uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras, 
isentas de deformidades, 
material terroso, umidade 
externa anormal, sujidades, 
parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundo de manuseio e 
transporte. 

KG 2.500 R$ 6,25 
R$ 

15.625,00 
1.500 1.000  -  - 0 
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7 

IOGURTE, integral, rico em 
nutrientes, sabores variados. 
Embalagem de 200g com 
indicação do produto, marca 
do fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade, número do registro 
no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - 
MAPA e carimbo de inspeção 
do SIM, SIE ou SIF. Deverá 
apresentar validade mínima 
de 01 (um) mês a partir da 
data de entrega. 

UND 30.000 R$ 2,77 
R$ 

83.100,00 
-   - 30.000  - 0 

8 

IOGURTE, zero lactose, rico 
em nutrientes, sabores 
variados, embalagem de 
200g, com indicação do 
produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade, número do registro 
no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - 
MAPA e carimbo de inspeção 
do SIM, SIE ou SIF. Deverá 
apresentar validade mínima 
de 01 (um) mês a partir da 
data de entrega. 

UND 100 R$ 4,57 R$ 457,00  -  - -  -  100 
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9 

LARANJA, de primeira, in 
natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação 
em condições adequadas 
para o consumo. Com 
ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução vigente. 

KG 2.000 R$ 5,25 
R$ 

10.500,00 
 - 2.000  -  - 0 

10 

MAMÃO, de primeira, com 
formato oval, casca lisa de 
cor amarela, com polpa 
macia de cor alaranjada, com 
sementes no centro, sem 
defeitos que possam alterar 
sua aparência e qualidade, 
de acordo com a resolução 
vigente. 

KG 4.000 R$ 3,95 
R$ 

15.800,00 
1.000 3.000  -  - 0 

11 

MANGA, de primeira, in 
natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação 
em condições adequadas 
para o consumo. Com 
ausência de sujidades, 

KG 6.000 R$ 5,25 
R$ 

31.500,00 
 - 6.000 -   - 0 
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parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução vigente. 

12 

MARACUJÁ, de primeira, 
com formato oval, casca de 
cor amarela, com polpa de 
cor alaranjada com sementes 
no centro, sem defeitos que 
possam alterar sua aparência 
e qualidade, de acordo com a 
resolução vigente. 

KG 200 R$ 10,05 
R$ 

2.010,00 
150 50 -  -  0 

13 

MORANGO, congelado, de 
primeira, apresentando grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução vigente. 
Embalagem de plástico, 
íntegro, atóxico, resistente, 
contendo externamente os 
dados de identificação, 
procedência, quantidade do 
produto e prazo de validade. 
Deverá ser transportado em 

KG 6.000 R$ 39,05 
R$ 

234.300,00 
4.000 2.000 -  -  0 
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veículo refrigerado ou 
conforme legislação vigente. 

14 

POLPA DE FRUTA, in 
natura, sabores manga, 
acerola e goiaba. 
Embalagem de 1 kg, 
contendo marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade 
e deve ter registro no 
Ministério da Agricultura e de 
acordo com a resolução em 
vigente. 

KG 10.000 R$ 9,95 
R$ 

99.500,00 
 - -   - 10.000 0 

           
PRIORIDADE 1 - ASSOCIAÇÃO DOS REMANESCENTES DOS QUILOMBOLAS DA 
COMUNIDADE DE BARRA II      

GRUPO INFORMAL DO SENHOR - DOUGLAS MARQUES DE SOUZA RODRIGUES, 
portador do CPF nº 085.332.205-88, representando o grupo informal dos Senhores 
ALDIANA DA SILVA DE JESUS, MARTA SENA DE JESUS, PALOMA SILVA DE 
OLIVEIRA, JOSELITA DE SOUZA OLIVEIRA, JAILTON MARQUES DE SOUZA, JOSE 
ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS, LUZIMAR MIRANDA DOS SANTOS, LUZIENE 
SERAFIM DOS SANTOS, COSME MIRANDA DOS SANTOS, JUCELIA SOUZA DA 
SILVA, EDSON ALEXANDRE DO CARMO, ALZENIR DO NASCIMENTO BANDEIRA e 
WIVISSON DE SENA COSTA      

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DE GILO E REGIÃO LTDA - 
COOPAG      

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DE LAGOA DE DENTRO E REGIÃO 
DA SERRA LTDA – COOPAL      
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ANEXO III - CONTINUAÇÃO 

PRIORIDADE 01 - ASSOCIAÇÃO DOS REMANESCENTES DOS QUILOMBOLAS DA COMUNIDADE DE BARRA II 
 
 

Item Produto Unidade 
Quant. 
Total 

Preço 
AQUISIÇÃO 

Valor Total R$ 

1 

ABACAXI, de primeira, in natura, formato cônico, coroa longa e com 
espinhos, com polpa branca, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, de acordo com a resolução vigente. 

UND 2.000 R$ 5,25 R$ 10.500,00 

2 
ABOBRINHA, de primeira, compacta, firme, sem lesões de origem 
física ou mecânica, rachadura e cortes, tamanho e coloração 
uniformes, de acordo com a resolução vigente. 

KG 100 R$ 5,54 R$ 554,00 

4 

CHUCHU, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, de acordo com a resolução vigente. 

KG 500 R$ 6,04 R$ 3.020,00 

5 

FEIJÃO, carioca, tipo 1, constando de grãos na cor característica, 
maduros, limpos e secos, embalados em pacotes de 1 kg, em 
plásticos atóxicos. Com identificação do produto, data de fabricação, 
prazo de validade e peso líquido. Deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

KG 3.000 R$ 8,05 R$ 24.150,00 
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6 

GOIABA, vermelha, de primeira, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, com polpas firmes e intactas, tamanhas e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e maduras, isentas de 
deformidades, material terroso, umidade externa anormal, sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundo de 
manuseio e transporte. 

KG 1.500 R$ 6,25 R$ 9.375,00 

10 

MAMÃO, de primeira, com formato oval, casca lisa de cor amarela, 
com polpa macia de cor alaranjada, com sementes no centro, sem 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, de acordo com 
a resolução vigente. 

KG 1.000 R$ 3,95 R$ 3.950,00 

12 

MARACUJÁ, de primeira, com formato oval, casca de cor amarela, 
com polpa de cor alaranjada com sementes no centro, sem defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade, de acordo com a 
resolução vigente. 

KG 150 R$ 10,05 R$ 1.507,50 

13 

MORANGO, congelado, de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
vigente. Embalagem de plástico, íntegro, atóxico, resistente, contendo 
externamente os dados de identificação, procedência, quantidade do 
produto e prazo de validade. Deverá ser transportado em veículo 
refrigerado ou conforme legislação vigente. 

KG 4.000 R$ 39,05 R$ 156.200,00 

TOTAL R$ 209.256,50 (duzentos e nove mil duzentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos) R$ 209.256,50 
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ANEXO III – CONTINUAÇÃO 

PRIORIDADE 02 - GRUPO INFORMAL DO SENHOR - DOUGLAS MARQUES DE SOUZA RODRIGUES, portador do CPF nº 
085.332.205-88, representando o grupo informal dos Senhores ALDIANA DA SILVA DE JESUS, MARTA SENA DE JESUS, 
PALOMA SILVA DE OLIVEIRA, JOSELITA DE SOUZA OLIVEIRA, JAILTON MARQUES DE SOUZA, JOSE ROBERTO 
FERREIRA DOS SANTOS, LUZIMAR MIRANDA DOS SANTOS, LUZIENE SERAFIM DOS SANTOS, COSME MIRANDA DOS 
SANTOS, JUCELIA SOUZA DA SILVA, EDSON ALEXANDRE DO CARMO, ALZENIR DO NASCIMENTO BANDEIRA e 
WIVISSON DE SENA COSTA 
 

Item Produto Unidade Quant. Total 
Preço 

AQUISIÇÃO 
Valor Total R$ 

1 

ABACAXI, de primeira, in natura, formato cônico, coroa longa e com 
espinhos, com polpa branca, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução vigente. 

UND 3.000 R$ 5,25 R$ 15.750,00 

3 

BANANA, da terra, em pencas de primeira qualidade, fresca, 
integra e firme com grau de maturação adequado, tamanho e 
coloração uniformes, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de acordo com a resolução vigente. 

KG 2.000 R$ 10,05 R$ 20.100,00 

4 

CHUCHU, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução vigente. 

KG 500 R$ 6,04 R$ 3.020,00 
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5 

FEIJÃO, carioca, tipo 1, constando de grãos na cor característica, 
maduros, limpos e secos, embalados em pacotes de 1 kg, em 
plásticos atóxicos. Com identificação do produto, data de 
fabricação, prazo de validade e peso líquido. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

KG 1.000 R$ 8,05 R$ 8.050,00 

6 

GOIABA, vermelha, de primeira, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprio, com polpas firmes e intactas, tamanhas e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e maduras, isentas de 
deformidades, material terroso, umidade externa anormal, 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 
oriundo de manuseio e transporte. 

KG 1.000 R$ 6,25 R$ 6.250,00 

9 

LARANJA, de primeira, in natura, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução vigente. 

KG 2.000 R$ 5,25 R$ 10.500,00 

10 

MAMÃO, de primeira, com formato oval, casca lisa de cor amarela, 
com polpa macia de cor alaranjada, com sementes no centro, sem 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, de acordo 
com a resolução vigente. 

KG 3.000 R$ 3,95 R$ 11.850,00 

11 

MANGA, de primeira, in natura, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução vigente. 

KG 6.000 R$ 5,25 R$ 31.500,00 
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12 

MARACUJÁ, de primeira, com formato oval, casca de cor amarela, 
com polpa de cor alaranjada com sementes no centro, sem defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade, de acordo com a 
resolução vigente. 

KG 50 R$ 10,05 R$ 502,50 

13 

MORANGO, congelado, de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução vigente. Embalagem de plástico, íntegro, atóxico, 
resistente, contendo externamente os dados de identificação, 
procedência, quantidade do produto e prazo de validade. Deverá 
ser transportado em veículo refrigerado ou conforme legislação 
vigente. 

KG 2.000 R$ 39,05 R$ 78.100,00 

TOTAL R$ 185.622,50 (cento e oitenta e cinco mil seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) R$ 185.622,50 
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ANEXO III - CONTINUAÇÃO 
PRIORIDADE 03 - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DE GILO E REGIÃO LTDA - COOPAG 

 

Item Produto Unidade 
Quant. 
Total 

Preço 
AQUISIÇÃO 

Valor Total R$ 

7 

IOGURTE, integral, rico em nutrientes, sabores variados. Embalagem de 
200g com indicação do produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade, número do registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA e carimbo de inspeção do SIM, SIE 
ou SIF. Deverá apresentar validade mínima de 01 (um) mês a partir da 
data de entrega. 

UND 30.000 R$ 2,77 R$ 83.100,00 

R$ 83.100,00 (oitenta e três mil e cem reais) R$ 83.100,00 
 

 
ANEXO III - CONTINUAÇÃO 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA DE LAGOA DE DENTRO E REGIÃO DA SERRA LTDA – COOPAL 
 

Item Produto Unidade 
Quant. 
Total 

Preço 
AQUISIÇÃO 

Valor Total R$ 

14 

POLPA DE FRUTA, in natura, sabores manga, acerola e goiaba. 
Embalagem de 1 kg, contendo marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e deve ter registro no Ministério da Agricultura e de 
acordo com a resolução em vigente. 

UND 10.000 R$ 9,95 R$ 99.500,00 

R$ 99.500,00 (noventa e nove mil e quinhentos reais) R$ 99.500,00 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DESTA CHAMADA PÚBLICA: R$ 577.479,00 
(quinhentos e setenta e sete mil quatrocentos e setenta e nove reais). 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003/2024 AO CONTRATO Nº 357/2021 
 

CONTRATANTE - O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU-BAHIA, POR INTERMÉDIO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CONTRATADA – JAQUELINE BARBOSA DE SOUZA TELES.  CPF: nº 027.xxx.xxx-84 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, INCISO II DA LEI 8.666/93.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 413/2024 
DATA DE ASSINATURA: 11 DE OUTUBRO DE 2024. 
JULIANA P. ARAUJO LEAL – PREFEITA MUNICIPAL – SAULO OLIVEIRA SOUZA 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003/2024 AO CONTRATO Nº 358/2021 
 

CONTRATANTE - O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU-BAHIA, POR INTERMÉDIO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CONTRATADA – CLINICA ODONTOLOGICA COSTA AZUL LTDA.   
CNPJ: nº 05.825.089/0001-49 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, INCISO II DA LEI 8.666/93.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 414/2024 
DATA DE ASSINATURA: 11 DE OUTUBRO DE 2024. 
JULIANA P. ARAUJO LEAL – PREFEITA MUNICIPAL – SAULO OLIVEIRA SOUZA 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CONTRATANTE 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO 356.2021 

                       

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU, ESTADO DE BAHIA  
CONTRATADA - NELCI OLIVEIRA DE SOUZA.  
CPF sob o nº 551.xxx.xxx-15 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO E DO VALOR     
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 409/2024.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA LEI Nº. 8.666/93   
DATA DE ASSINATURA: 11 DE OUTUBRO DE 2024. 
JULIANA PEREIRA ARAUJO LEAL – PREFEITA MUNICIPAL 
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